
Ano 2024 - n. 169 Brasília, terça-feira, 24 de setembro de 2024 160

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral (DJE/TSE). Documento assinado digitalmente conforme MP n. 
2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado 

no endereço eletrônico http://www.tse.jus.br/

ITEM
DATA
LIMITE
(2024)

PROCEDIMENTO

18.
18/12
/2024

Publicação de termo aditivo de prorrogação dos contratos cuja vigência encerrará 
entre 19/12 e 31/12/2024.

19.
18/12
/2024

Reclassificação da despesa orçamentária (CEOFI/SOF e COMPL/SAD) relativa a 
suprimento de fundos e baixa da respectiva responsabilidade.

20.
18/12
/2024

Ajustes dos saldos dos empenhos a liquidar (reforço/anulação).

21.
18/12
/2024

Anulação dos saldos remanescentes de empenhos referentes a despesas com 
diárias, ajuda de custo e suprimento de fundos.

22.
18/12
/2024

Providenciar o cancelamento de restos a pagar inscritos ou reinscritos que não são 
devidos.

23.
18/12
/2024

Devolução ao respectivo órgão repassador dos saldos orçamentários e financeiros 
não utilizados, recebidos por descentralização de crédito.

24.
18/12
/2024

Assinatura das Ordens de Pagamento pelo Ordenador de Despesas e pelo Gestor 
Financeiro.

25.
18/12
/2024

Registrar no SIAFI os contratos celebrados pelo TSE no referido exercício.

26.
18/12
/2024

Regularização de contas contábeis impactadas pela execução orçamentária e 
financeira.

27.
19/12
/2024

Conformidade de Registros de Gestão

28.
19/12
/2024

Indicação pelo Ordenador de Despesa ou por quem estiver delegado formalmente no 
SIAFI, na tabela de UG, dos empenhos a serem inscritos em restos a pagar não 
processados a liquidar e em liquidação.

2024.00.000010888-6

PORTARIA TSE Nº 764 DE 20 DE SETEMBRO DE 2024.
A DIRETORA-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com base no
disposto no  do art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no inciso XVI do art. 116caput
do Regulamento Interno e na Portaria TSE nº 288 de 8 de maio de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados para substituir a Chefe da Seção de Biblioteca, Nível FC-6, da
Coordenadoria de Biblioteca e Museu, da Secretaria de Gestão da Informação e do Conhecimento,
da Secretaria do Tribunal, nos seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares:
I - Geraldo Campetti Sobrinho, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Biblioteconomia,
como 1º substituto;
II - Sabrina Ruas Lopes, Analista Judiciária, Área Apoio Especializado, Biblioteconomia, como 2ª
substituta; e
III - Telia Maria Silva, Analista Judiciária, Área Apoio Especializado, Biblioteconomia, como 3ª
substituta.
Art. 2º Fica revogada a Portaria TSE nº 339, de 6 de maio de 2024, publicada no Diário da Justiça
Eletrônico do dia 10 subsequente, página 205.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ROBERTA MAIA GRESTA

DIRETORA-GERAL

http://www.tse.jus.br/
Usuário
Realce
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DIRETORA-GERAL
Documento assinado eletronicamente em 22/09/2024, às 04:27, horário oficial de Brasílíia,
conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.
A autenticidade do documento pode ser conferida em https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.
php? acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3021668&crc=B568E0B3,
informando, caso não preenchido, o código verificador 3021668 e o código CRC B568E0B3.

ÍNDICE DE ADVOGADOS
ABEL BATISTA DE SANTANA FILHO (59828/DF)     154
ADEILTON HILARIO JUNIOR (10047/PB)     116
AIRA VERAS DUARTE (49886/DF)        25 25
ALEXANDRE BISSOLI (298685/SP)           26 26 26
ALEXANDRE CAMARGO (704/RO)     125
ALEXANDRE CAMARGO FILHO (9805/RO)     125
ALEXANDRE MELO SOARES (51040/RS)     59
ALISSON EMMANUEL DE OLIVEIRA LUCENA (37719/PE)              78 149 149 149
ALTAIR RECH RAMOS (27941/RS)                                126 126 126 126 126 128 128 128 128 128
ALTAMIRO THADEU FRONTINO SOBREIRO (15786/ES)     15
AMANDA IARA TACHINI DE ALMEIDA (3146/RO)              36 36 36 36
ANA CAROLINE ALVES LEITAO (49456/PE)              78 149 149 149
ANA CAROLINE NORONHA FEITOSA (41353/CE)     154
ANA DANIELA LEITE E AGUIAR (11653/DF)           91 91 91
ANDRE BAPTISTA COUTINHO (17907/PE)     8
ANDRE CAIXETA DA SILVA MENDES (472323/SP)           26 26 26
ANDRE GARCIA XEREZ SILVA (25545/CE)        154 154
ANDRE MELO AMARO (359106/SP)           26 26 26
ANDRE PAES CERQUEIRA DE FRANCA (9460/AL)        27 44
ANDRE PAULINO MATTOS (23663/DF)        154 154
ANDREIA MESQUITA DA SILVA (15209/O/MT)     22
ANGELO LONGO FERRARO (261268/SP)           22 24 53
ANTONIO EDUARDO SCHRAMM DE SOUZA (4001/RO)              36 36 36 36
BARBARA MENDES LOBO AMARAL (21375/DF)                       25 25 25 36 36 36 36
BEATRIZ CRUZ DA SILVA (24967/DF)     59
BRENNO MARCUS GUIZZO (358675/SP)           26 26 26
BRENO BERGSON SANTOS (4403/SE)     24
BRUNO AUGUSTO PAES BARRETO BRENNAND (16990/PE)     4
BRUNO DE FARIAS TEIXEIRA (23258/PE)     4
BRUNO DE MENDONCA PEREIRA CUNHA (103584/MG)     72
BRUNO ROBERTO DE CARVALHO GOMES (16673/ES)              22 65 66 67
CAIO SILVA MARTINS (109864/SP)                    19 19 19 69 69 69
CAMILA BATISTA MOREIRA (25799/ES)     15
CARLOS CELSO CASTRO MONTEIRO (10566/CE)        154 154
CARLOS DA COSTA PINTO NEVES FILHO (17409/PE)     8
CARLOS HORBACH (41823/RS)     154
CASSIA KELLY DOS SANTOS BARCELOS (44747/DF)                 98 98 98 98 98
CECILIA BRITO SILVA (9363/RO)     154
CRISTIANE SILVA PAVIN (8221/RO)     125

DANIEL DRUMOND FONTE BOA (210450/MG)     63
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